REGULAMENTO

PE(81,87),PB(83),MG(31,32,34),
MA(98,99), CE(85)

REGULAMENTO “OI CARTAO BONUS DIARIO”

Empresa participante: TNL PCS S.A.
(01i), pessoa juridica de direito
privado, autorizataria para a

exploracdo do Servigco Moével Pessoal
(SMP) ,

Janeiro,

com sede no Estado do Rio de

Cidade do Rio de Janeiro, a
Rua Jangadeiros, 48 - Ipanema,
inscrita no CNPJ/MF sob o) N.°
04.164.616/0001-59

1) Clientes Elegiveis

1.1. A promogdo estd disponivel para
novos clientes 01 Cartdo, ativados no
periodo de 22/11/2011 a 15/01/2012.

1.2 A ativacdo do Plano 0Oi Cartéo
ocorre quando o cliente origina uma
chamada e atualiza o cadastramento
dos seus dados junto a Oi.

1.3. Para o0s atuais clientes O0i
Cartdo também poderdo aderir a esta
promocdo mediante o pagamento de taxa
de adesdo no valor de RS$6,90 (seis
reais e noventa centavos) que sera
descontada do saldo de créditos
ativos. O cliente deve ter saldo de
créditos ativos suficientes para o
pagamento integral da taxa de adesdo.

1.4 A Promocdo “OI CARTAO BONUS
DIARIO” ¢é cumulativa com a Promocédo
“DDD A R$0,09 DO ORELHAO”. Mais
informacdes consulte 0 site
Www.ol.com.br.

1.5 Com excecdo da promocdo citada no
item 1.4, esta Promocéao nao é
cumulativa com as demais promocdes
vigentes ou que a Oi venha a lancar.

1.6 Os clientes w31 anos”, “Oi
Pioneiros” e “Eu disse Oi Primeiro”
ndo sdo elegiveis a promocdo “Bdnus
Didrio”.
2) PROMOCAO - “OI CARTAO BONUS
DIARIO”

2.1 A Oferta concede bdnus diarios
no valor de R$10 (dez reais)
mediante realizacdo da recarga
minima de R$15 (quinze reais) no
préprio més.

2.2 A Oferta concede bdnus didrios

no valor de R$20 (quinze reais)
mediante realizacdo da recarga
minima de R$20 (vinte reais) no

proéprio més.

2.3 A Oferta concede bdnus didrios
no valor de R$35 (trinta e cinco

reais) mediante realizacédo da
recarga minima de RS$25 (vinte e
cinco reais) ou mais no proéprio
més.

3) Regras da Oferta

3.1 Para ser elegivel ao Dbdénus
didrio no més corrente, o cliente
deverd realizar, dentro do mesmo
més, recargas dgue somem no minimo
R$15 (quinze reais) para adquirir
0os beneficios descritos no item
2.1 ou RS$20 (vinte reais) para
adquirir os beneficios descritos
no item 2.2 ou R$25 (vinte e cinco
reais) para adquirir os beneficios
descritos no item 2.3.

3.2 O bbdénus didrio serd concedido
a partir do dia seguinte em que se
atingir o valor da recarga minima
até o ultimo dia do mesmo més.

3.3 Os valores dos bdnus podem ser
verificados na tabela abaixo:

Ao somar Ganha Ganha no Ganha no
recargas todo més de 30 | més de 31
de dia dias até dias até
RS$15 a RS$10 RS$270 RS$300
R$19,99
R$20 a R$20 R$580 R$600
RS$24,99
R$25 ou R$35 R$1.015 RS$1.050
mais

3.4 O bbébnus diadrio é valido para
consumo das Oh hora do dia até as
23h59min59s do mesmo dia.

3.5 Esta Oferta ¢é wvalida por 6
(seis) meses a partir da data de
adesdo a Oferta.



3.5.1 Durante o periodo de vigéncia

previsto em 3.5, o cliente poders,
mediante o pagamento de taxa de
prorrogagdo, solicitar a extensdo dos

beneficios da promocdo por um periodo
adicional e n&o prorrogavel, de 6
(seis) meses. As solicitacdes feitas
fora do prazo estabelecido ndo seréo
validas.

3.5.2 Para solicitar a extensdo por
mais 06 meses,totalizando 12 meses de
Promocéo (06 meses de vigéncia
original + 06 meses da prorrogacgdo
opcional), o cliente deve ligar para

*306. A taxa de prorrogacdo é RS$6,99
(seis reais e noventa e nove
centavos)

3.5.4 A taxa de ©prorrogacdo sera
descontada do saldo de créditos
ativos, se houver. Caso cliente néo
possua créditos ativos, a taxa de
prorrogacdo ficard pendente e sera
descontada 1imediatamente na prébéxima

recarga efetuada pelo cliente.

3.5.5 Somente apbds o pagamento da
taxa de prorrogacdo a extensao da
oferta serd concluida. Caso cliente
solicite a extensédo, porém, nao

conclua a operacgcdo com pagamento da

taxa de prorrogacdo, a oferta nao
serd estendida.

3.5.6 O pagamento da taxa de
prorrogagdo pendente serda efetivado
somente quando o cliente possuir
saldo de recarga ativo suficiente

para cobrir o valor integral da taxa
de prorrogacao

3.5.7 Caso o cliente tenha algum
Crédito Especial pendente, primeiro
serd abatido o wvalor do Crédito
Especial contratado mais taxa do
servicgo e posteriormente sera
descontado o) valor da taxa de
prorrogacdo referente a extensdo da
promog¢ao.

3.5.8 Apbés a solicitagdo da extensédo
da Promogcdo nos canais indicados, a
solicitagdo ndo podera ser cancelada.

3.6 Ao realizar a primeira chamada
tarifada, automaticamente, o cliente
estard participando da Oferta.

3.7 Créditos promocionais, bdnus e
ajustes concedidos nao sdo
reconhecidos como recargas,
portanto ndo serdao contabilizados

como créditos validos para esta
Oferta.

3.8 o bénus diario néo é
cumulativo e/ou prorrogavel e

devera ser consumido integralmente
até as 23h59min59s do dia em que o
cliente recebeu o bdnus.

3.9 O bbnus da Oferta ¢é wvalido
para os seguintes usos:

3.9.1 Recargas totais realizadas
entre RS$15 (dez reais) e RS$19,99

(dezenove reals e noventa e nove

centavos) :

- ligagdes locais do mbével Oi para
qualquer 0i moével.

3.9.2 Recargas totais realizadas
entre RS$20 (vinte reais) e RS$24,99
(vinte e quatro reais e noventa e
nove centavos) :

- Ligagdes locais do mbdével Oi para
qualquer 0i mével ou 0Oi fixo;

- Ligacdes de Longa Disténcia
Nacional, pelo CSP 31, para
qualquer Oi mével ou terminal fixo
do Brasil com excecdo dos fixos do
Estado de Sdo Paulo.

3.9.3 Recargas totais realizadas
no valor de R$25 (vinte e cinco
reais) ou mais:

- ligacdes locais do mével 0Oi para
qualquer 0i mével ou 0Oi fixo.

- Ligacodes de Longa Disténcia
Nacional, pelo CSP 31, para
qualquer Oi mével ou terminal fixo
do Brasil com excecdo dos fixos do
Estado de Sdo Paulo.

- SMS para qgualquer operadora
mével nacional.

3.10 Promocionalmente, o bbénus
para ligacgdes 1locais serda valido

também para ligacdes locais do Oi
Mével pra qualquer operadora de
telefone fixo até 15/01/2012.

3.10.1 Entende-se por chamadas
locais as ligacdes originadas pelo
Cliente da 0Oi dentro de sua area
de registro e destinadas a um



numero desta mesma area. O Dbdnus ndo

é valido para as ligacdes locais em
Roaming.
3.11 Entende-se por Longa Disténcia

Nacional as chamadas originadas pelo
cliente da 0Oi dentro de sua &rea de

registro e destinados a um numero
fora da sua &rea de registro.

3.12 O Dbdbébnus de Longa Distancia
Nacional é valido nas chamadas
originadas com o CSP 31. Qualquer

outra chamada originada com outro CSP
serd consumida dos créditos ativos do
cliente. Exemplo 1: Para fazer uma
chamada de Longa distédncia utilizando
o bdnus o cliente deve discar 031 XX
- 3131-3131

3.13 Promocionalmente, o bdnus para
envio de SMS também serd valido para
qualgquer operadora médvel nacional até
15/01/2012.

3.14 No més de ativacdo, os clientes

deverdo realizar uma recarga minima
de RS$15 para receber bdénus de RS$S10
(dez reais) até o ultimo dia do més

para realizar ligagdes locais para Oi
mével.

3.15 No momento da concessdo do bdnus
da Oferta 0i Cartdo Bobénus Diéario,
todo e qualquer saldo remanescente de
bbnus de outras ofertas ou campanhas
sera zerado, independentemente da
data que tenham sido creditados.

3.16 O Cliente O0i receberd wvia SMS

seu saldo promocional, apbds cada
chamada originada do 0Oi ou ligando
para *805.

3.17 O Cliente 0Oi podera verificar o
somatdério de recargas realizadas no
més ligando gratuitamente para *804.

3.18 O Cliente 0Oi poderd verificar o
periodo de vigéncia de sua oferta
ligando para *313.

3.19 Caso o bbnus didrio acabe qguando
o cliente estiver com uma ligacdo em

curso, automaticamente, o sistema
passara a descontar o valor restante
da ligacdo dos créditos de recarga
ativos do cliente, se houver.

3.20.1 Caso o <cliente ndo possua

créditos de recarga ativos a chamada
serd interrompida

3.20.2 Caso o cliente 1inicie a
ligagéo no dia 1 e termine no dia
2, o valor da chamada seré
integralmente descontada do Dbdnus
didrio do dia 1, se houver. Caso o
cliente ndo possua bbnus do dia 1
suficiente para cobrir o wvalor
total da chamada, entdo, ainda com
a chamada em curso, mesmo apds as
Oh do dia 2, o wvalor da chamada
passara a ser descontado dos
créditos de recarga ativos do

cliente, se houver.
3.21 Em caso de cancelamento,
transferéncia de titularidade,

alteracdo do numero Oi ou migracéo

para qualquer outro plano nao
descrito nos iditem 1.1 o cliente
perdera, definitivamente, o

direito ao bdnus.

3.22 A utilizacgdo dos minutos para
quaisquer das ligacdes descritas
no item 3.9 obedecerd a seguinte
ordem de prioridade para fins de
consumo:

a) Consumo do bdénus referente a
Oferta 0Oi Cartdo Bdénus Diario

b) Consumo dos créditos ativos

(Recargas efetuadas)

4) Condicdes Gerais da Oferta OI
Cartdo Boénus Diéario

4.1 Esta é uma Oferta pessoal e
intransferivel, bem como 0s
direitos dela decorrentes, nao
sendo admitida a transferéncia do
uso e do gozo dos servigos nas

condicdes estabelecidas neste
Regulamento, seja a que titulo
for.

4.2 S&o reconhecidas como Recargas

elegiveis aos beneficios as
compras de créditos pré-pagos
realizadas nos canais da 0Oi -
cartdo fisico, créditos digitais,
recarga online, e recarga
automatica.

4.3 Os RS$4 (Quatro reais)
referentes ao 01 crédito especial
nao serédo contabilizados como
recarga elegivel aos beneficios

das ofertas.



4.4 Caso o Cliente 0i Cartdo néo
efetue a recarga minima ele ndo perde
a Oferta, apenas o) direito de
realizar as ligagdes promocionais até
atender as condic¢des necessarias para
usufruir o beneficio.

4.5 Ndo estdo contempladas na Oferta
a realizacdo das seguintes chamadas:

chamadas de VOZ destinadas a
telefones moéveis, exceto os da O0i,
longa distancia nacional para
telefones fixos do Estado de Sé&o
Paulo, longa disténcia

internacionais, chamadas destinadas a
cbébdigos das séries 0300, 0500, 0800 e
0900 e a servicos especiais (102,
portais de voz e portais interativos,
chamadas em conferéncia, resgate de
mensagens na caixa postal e trafego
de dados) , as chamadas para
provedores de Internet e o)
recebimento ou originacdo de chamadas
a cobrar.

4.6 Para realizar as chamadas
especificadas no item 4.5 é
necesséario que o) cliente possua
créditos de recarga ativos, ou seja,
créditos dentro do prazo de validade
de uso.

4.7 Para consultar este Regulamento,
outras informacdes sobre a Oferta e
planos e tarifas da Oi acesse o site
www.ol.com.br ou ligue para *880 do
seu Oi. Para outras informacdes sobre
a 0i ligue *144 do seu Oi.

4.8 Esta Oferta é para uso pessoal e
intransferivel, pelo participante, e
exclusiva para a prestacado de
servicgos oi, nao podendo, sob
qualquer hipdtese, ser resgatavel em
moeda corrente, ser utilizada em
quaisquer outros servigos prestados
pela Oi ou por outra operadora.

4.9 O controle de consumo do bdnus é
de inteira responsabilidade do
cliente.

4.10 O nédo-atendimento a qualquer
destas condicdes impossibilita a
adesdo do cliente a Oferta.

4.11 Ao aderir a oferta o Cliente
poderd receber qualgquer comunicacéo
de cunho publicitédrio, seja wvia SMS,
Voicer ou mesmo contato ativo.

4.11.1 Caso o cliente ndo queira
receber, deverd enviar um SMS com
a palavra “SAIR” para 55555.


http://www.oi.com.br/

